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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso II do § 6º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 

1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º .................................................................................... 

................................................................................................ 

§ 6º ......................................................................................... 

................................................................................................ 

II - No caso de empresas de seguros privados, o valor efetivamente 

pago a título de comissões de corretagem e o valor referente às indenizações correspondentes 

aos sinistros ocorridos, efetivamente pagos, deduzido das importâncias recebidas a título de 

resseguro e cosseguro, salvados e outros ressarcimentos;” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente ou, se ainda não transcorrido o prazo 

de que trata a alínea “c” do inciso III do art. 150 da Constituição, a partir do primeiro dia do 

mês seguinte ao transcurso desse prazo. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por finalidade permitir que as comissões de 

corretagem efetivamente pagas pelas seguradoras possam ser deduzidas da base de cálculo do 

PIS e da COFINS. Para isso, propõe-se modificação no texto do inciso II do § 6°, do art. 3°, 

da Lei nº 9.718, de 1998, que trata da determinação da base de cálculo dessas contribuições 

no caso das seguradoras. 

As comissões de corretagem são pagas pelos segurados quando da contratação 

de um seguro para fins de remunerar os serviços de intermediação prestados pelas corretoras 

de seguro, que legalmente os representam. 

Na prática operacional, as seguradoras recebem os valores totais que compõem 

o prêmio do seguro, incluindo aí as importâncias pagas a título de comissão de corretagem, e 

as repassam às corretoras de seguro. Tais valores, ao transitarem temporariamente pelo caixa 

das seguradoras, terminam por compor a base de cálculo das contribuições dessas empresas 

para o PIS e para a COFINS. 

Por sua vez, as corretoras contabilizam os valores das comissões como receitas 

próprias, sobre as quais incidem novamente as referidas contribuições, caracterizando 

hipótese clara de bi-tributação.  

Na verdade, as seguradoras atuam como simples canais para viabilizar o 

recebimento dos valores pelas corretoras, as quais, desde o momento da contratação, fazem 

jus às comissões de corretagem. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6555 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1698-A/2007 
 

3 

Neste contexto, é importante ressaltar que as seguradoras já pagam 

contribuição para a COFINS na alíquota mais alta em relação às empresas em geral, uma vez 

que, no exercício de 2003, por meio da Lei nº 10.684, de 30.05.03, tiveram majorada de 3% 

para 4% a alíquota daquela contribuição, a qual, acumulada com a alíquota da contribuição 

para o PIS, totaliza o elevado percentual de 4,65% incidente sobre o valor total das receitas 

auferidas. 

Finalmente, cabe assinalar que, além contribuir para obtenção da efetiva justiça 

tributária, a proposta alinha-se plenamente com os objetivos das Leis nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002 e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, quais sejam, eliminar a cobrança 

cumulativa do PIS e da COFINS. 

Assim, para evitar a bi-tributação das corretagens de seguro, pelo PIS e pela 

COFINS, conto com o apoio dos nobres Pares desta Casa para aprovação do projeto que ora 

apresento. 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2007. 

                               Deputado ROCHA LOURES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI  

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  
.................................................................................................................................................... 

Seção II  

Das Limitações do Poder de Tributar  
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6555 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1698-A/2007 
 

4 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
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posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

 

Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Altera a legislação tributária federal. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I  

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E CONFINS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta 

da pessoa jurídica.  

§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil 

adotada para as receitas. 

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere 

o art. 2º, excluem-se da receita bruta: 

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na 

condição de substituto tributário; 

II - as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados 

como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação 

de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;  

III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra 

pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;  

IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.051, de 2004) 
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§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco 

Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o 

preço de compra da moeda estrangeira. 

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, serão admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e 

deduções facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o 

PIS/PASEP. 

§ 6º (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

§ 7º (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

§ 8º (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela Lei 

nº 11.196, de 2005) 

§ 9º (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

 

Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão 

calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: 
*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e 

quarenta e quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda 

de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.. 

II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove 

inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da 

venda de óleo diesel e suas correntes; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004  

III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete 

inteiros e quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 . 

IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a 

receita bruta decorrente das demais atividades. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000 . 

* Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de Agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências. 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6555 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1698-A/2007 
 

7 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 2
o
 O art. 3

o
 da Lei n

o
 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 3
o
 ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 2
o
 ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como 

perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo 

da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e 

dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, 

que tenham sido computados como receita; 

.......................................................................................................................... 

§ 6
o
 Na determinação da base de cálculo das contribuições para o 

PIS/PASEP e COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1
o
 do art. 22 da 

Lei n
o
 8.212, de 1991, além das exclusões e deduções mencionadas no § 5

o
, 

poderão excluir ou deduzir: 

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento 

e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 

mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira; 

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de 

instituições de direito privado; 

c) deságio na colocação de títulos; 

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; 

e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge; 

II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às 

indenizações correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, 

deduzido das importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, 

salvados e outros ressarcimentos. 

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os 

rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento 

de benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates; 

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas 

aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos. 

§ 7
o
 As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6

o
 restringem-se aos 

rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos 

garantidores das provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das 

referidas provisões. 

§ 8
o
 Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP 

e COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos 
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incorridas pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de 

créditos: 

I - imobiliários, nos termos da Lei n
o
 9.514, de 20 de novembro de 1997; 

II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário 

Nacional. 

§ 9
o
 Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP 

e COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir: 

I - co-responsabilidades cedidas; 

II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de 

provisões técnicas; 

III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos 

ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título 

de transferência de responsabilidades." (NR) 
 

Art. 3
o
 O § 1

o
 do art. 1

o
 da Lei n

o
 9.701, de 17 de novembro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"§ 1
o
 É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 91. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.158-34, de 27 de julho de 2001. 

 

Art. 92. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos: 

I - a partir de 1
o
 de abril de 2000, relativamente à alteração do art. 12 do Decreto-

Lei n
o
 1.593, de 1977, e ao disposto no art. 33 desta Medida Provisória; 

II - no que se refere à nova redação dos arts. 4
o
 a 6

o
 da Lei n

o
 9.718, de 1998, e ao 

art. 42 desta Medida Provisória, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1
o
 de 

julho de 2000, data em que cessam os efeitos das normas constantes dos arts. 4
o
 a 6

o
 da Lei n

o
 

9.718, de 1998, em sua redação original, e dos arts. 4
o
 e 5

o
 desta Medida Provisória; 

III - a partir de 1
o
 de setembro de 2001, relativamente ao disposto no art. 64. 

IV - relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de: 

a) 1
o
 de dezembro de 2001, relativamente ao disposto no § 9

o
 do art. 3

o
 da Lei n

o
 

9.718, de 1998; 

b) 1
o
 de janeiro de 2002, relativamente ao disposto nos arts. 82 e 83. 

Art. 93. Ficam revogados: 

I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2
o
 da Lei n

o
 9.715, de 25 

de novembro de 1998; 

II - a partir de 30 de junho de 1999: 

a) os incisos I e III do art. 6
o
 da Lei Complementar n

o
 70, de 30 de dezembro de 

1991; 

b) o art. 7
o
 da Lei Complementar n

o
 70, de 1991, e a Lei Complementar n

o
 85, de 

15 de fevereiro de 1996; 

c) o art. 5
o
 da Lei n

o
 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei n

o
 9.004, de 16 de 

março de 1995; 

d) o § 3
o
 do art. 11 da Lei n

o
 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
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e) o art. 9
o
 da Lei n

o
 9.493, de 10 de setembro de 1997; 

f) o inciso II e o § 2
o
 do art. 1

o
 da Lei n

o
 9.701, de 17 de novembro de 1998; 

g) o § 4
o
 do art. 2

o
 e o art. 4

o
 da Lei n

o
 9.715, de 25 de novembro de 1998; e 

h) o art. 14 da Lei n
o
 9.779, de 19 de janeiro de 1999; 

III - a partir de 1
o
 de janeiro de 2000, os §§ 1

o
 a 4

o
 do art. 8

o
 da Lei n

o
 9.718, de 27 

de novembro de 1998; 

IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9
o
 da Lei n

o
 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996; 

V - o inciso III do § 2
o
 do art. 3

o
 da Lei n

o
 9.718, de 1998; 

VI - o art. 32 da Medida Provisória n
o
 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e 

VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei n
o
 1.455, de 7 de abril de 1976. 

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Marcus Vinicius Pratini de Moraes 

Roberto Brant 

 

 

LEI Nº10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da 

Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados 

em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 

não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento. 

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável. 

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 

dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não 

poderá ser inferior a: 

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 

jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 

optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
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Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º 

desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte 

meses; 

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no 

inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas; 

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas. 

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às 

microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 

9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento 

e oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês 

imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser 

inferior a: 

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa; 

II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte. 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou 

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso 

XV do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça 

a opção pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 

2004, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será 

acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - 

TJLP, a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento. 

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à 

multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento. 

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução 

admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11. 

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso 

de cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor 

original da multa. 

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de 

qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a 

transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei. 

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução 

referida no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente 

para cada ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o 

requerimento do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela 

determinada nos termos do § 3º ou 4º. 

 

Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a 

critério da pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a 

serem estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo: 
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I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência 

compulsória e definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo; 

II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas 

aplicável; 

III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos 

débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração 

de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, 

a legislação aduaneira, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 

 

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento 

mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente 

de sua denominação ou classificação contábil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, 

conforme definido no caput. 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas: 

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero; 

II - (VETADO) 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária; 

IV - de venda de álcool para fins carburantes; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - referentes a: 
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a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que 

não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita. 

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. 
 * Inciso VI com redação dada pela Lei 10.684, de 30/05/2003. 

 

Art. 2
o
 Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1
o
, a alíquota de 1,65% (um 

inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1
o
 Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 

importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: 
*Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004. 

I - nos incisos I a III do art. 4
o
 da Lei n

o
 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; 
*Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004.  

II - no inciso I do art. 1
o
 da Lei n

o
 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal nele relacionados;  
*Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004. 

III - no art. 1
o
 da Lei n

o
 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; 
 *Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004. 

IV - no inciso II do art. 3
o
 da Lei n

o
 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; 
 *Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004. 

V - no caput do art. 5
o
 da Lei n

o
 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;  
*Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004. 

VI - no art. 2
o
 da Lei n

o
 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; 
 *Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004. 

VII - no art. 51 da Lei n
o
 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de 

água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e  
*Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004. 

VIII - no art. 49 da Lei n
o
 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas 

classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI;  
*Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004.  
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IX - no art. 52 da Lei n
o
 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas 

classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 
 *Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004.  

X - no art. 23 da Lei n
o
 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 

de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. 
 *Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004.  

§ 2
o
 Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 

Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito 

décimos por cento). 
 *Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004. 

§ 3
o
 Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso 

em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da 

posição 05.11, todos da TIPI. 
*Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007. 

§ 4
o
 Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 

produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 

disposto nos §§ 1
o
 a 3

o
 deste artigo, às alíquotas de: 

 *Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004. 

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a 

pessoa jurídica estabelecida: 
*Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004. 

a) na Zona Franca de Manaus; e 
 *Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004. 

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP 

no regime de não-cumulatividade;  
*Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004. 

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  
*Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004. 

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;  
*Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004. 

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;  
*Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004. 

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições – SIMPLES; e  
*Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004. 

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. 
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 *Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS  

 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim 

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme 

definido no caput. 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas: 

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero); 

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente; 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária; 

IV - de venda de álcool para fins carburantes; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - referentes a: 

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 

pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos 

avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como receita. 

 

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 

cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento). 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: 
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 
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I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VII – no art. 51 desta lei , e alterações posteriores, no caso de venda das 

embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, 

classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e 
 * Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VIII - no art. 49 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, 

refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 

2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI. 
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

IX - no art. 52 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, 

refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 

2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 

de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. 
* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 

Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três 

inteiros e dois décimos por cento). 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 
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farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da 

posição 05.11, todos da Tipi. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 

venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 

Educação e da Secretaria da Receita Federal. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 

produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 

disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas de: 
* § 5º, caput,acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

a) na Zona Franca de Manaus; e 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal." (NR) 
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I – RELATÓRIO 

Com a proposição em epígrafe, pretende, o ilustre Deputado Rocha 
Loures, autorizar as empresas de seguros privados a deduzir da base de cálculo do 
PIS/PASEP e  da COFINS o valor das despesas efetuadas à título de comissões de 
corretagem.   
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  Em sua justificação, o autor da proposta ressalta que a medida tem o 
cunho de eliminar a bi-tributação incidente sobre a remuneração dos serviços de 
intermediação prestados pelas corretoras de seguros, uma vez que tais recursos 
sofrem a incidência do PIS/PASEP e da COFINS tanto como componentes da 
receita bruta das empresas seguradoras, quanto na qualidade de receitas próprias 
das empresas de corretagem. 

O projeto foi encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação, com 
vistas à sua apreciação quanto ao mérito e quanto à adequação e compatibilidade 
orçamentária e financeira, constando não terem sido apresentadas emendas no 
prazo regimental. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

  Cabe a esta Comissão, além do exame do mérito, inicialmente, 
apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, 
que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

As disposições contidas no art. 98 da Lei de Diretrizes Orçamentárias  
para o exercício de 2008 (Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007) e no art. 14 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal  (Lei Complementar nº 101, de 5 de maio 2000) impõem 
a adoção de medidas saneadoras às medidas provisórias e projetos de lei que 
atribuam benefícios de natureza tributária, dos quais decorra renúncia de receita - 
assim considerados a anistia, a remissão, o subsídio, o crédito presumido, a 
concessão de isenção em caráter não geral, a alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e 
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

Sob esse ponto de vista, ao propor alteração do inciso II, do § 6º, do 
art. 3º da lei nº 9.718, de 1998, o projeto em exame promove redução da base de 
cálculo do PIS/PASEP e da COFINS aplicável às empresas seguradoras, uma vez 
que estas passarão a deduzir despesas de corretagem não autorizadas pelas regras 
vigentes.  

Vale dizer que as empresas seguradoras efetuam o recolhimento  de 
PIS e COFINS com base em regime de incidência cumulativa, que não permite 
deduções de créditos, e cujas alíquotas, respectivamente, de 0,65% e 4%, são 
inferiores àquelas aplicáveis às demais empresas submetidas à sistemática de 
cobrança não cumulativa. Nesse sentido, a cumulatividade do sistema é 
compensada pela adoção de uma alíquota mais baixa, permitindo, assim, equiparar 
o ônus tributário entre os vários setores da economia.  

Observa-se, assim que a proposta em tela, ao prever uma nova 
dedução para entidades submetidas ao regime cumulativo de incidência do PIS e da 
COFINS, concede um benefício de natureza tributária, cujo impacto sobre o 
orçamento da seguridade social não se encontra devidamente mensurado. Nesse 
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sentido, é forçoso reconhecer que o projeto não satisfaz os  requisitos exigidos pela 
LDO e pelo art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal para aprovação de matéria da 
qual decorra renúncia de receita fiscal, a saber: a demonstração de que a renúncia 
foi computada na estimativa das receitas orçamentárias ou a definição de medidas 
de compensação, capazes de resguardar as metas de resultados fiscais previstas na 
lei de diretrizes orçamentárias. 

  Destarte, sob o ponto de vista formal, a proposição não pode ser 
considerada adequada e compatível sob a ótica mais restrita da adequação 
orçamentária e financeira, ficando prejudicado o exame quanto ao mérito na 
Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma 
Interna – CFT. 

  Por todo o exposto, voto pela inadequação orçamentária e 
financeira do Projeto de Lei nº 1.698, de 2007. 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2008. 

Deputado Sílvio Costa 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária do 
Projeto de Lei nº 1.698/07, nos termos do parecer do relator, Deputado Silvio Costa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:  

Pedro Eugênio, Presidente; João Magalhães, Félix Mendonça e 
Antonio Palocci, Vice-Presidentes; Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Arnaldo Madeira, 
Carlito Merss, Carlos Melles, Eduardo Amorim, Fernando Coruja, Guilherme 
Campos, João Dado, João Leão,  Júlio Cesar, Luiz Carlos Hauly, Manoel Junior, 
Max Rosenmann, Mussa Demes, Paulo Renato Souza, Pedro Novais, Pepe Vargas, 
Rodrigo Rocha Loures,       Silvio Costa, Vignatti, Devanir Ribeiro, Duarte Nogueira, 
Fábio Ramalho,  João Bittar, Marcelo Almeida, Nelson Marquezelli e Tonha 
Magalhães.  

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2008. 

DEPUTADO PEDRO EUGÊNIO 
Presidente 
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